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*PROJETO DE LEI N.º 447, DE 2021 
(Do Sr. Igor Kannário) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para determinar que, 
nos serviços de limpeza urbana, o empregador disponibilize ao 
empregado local adequado para refeição.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 27/03/2023 em virtude de novo despacho.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. IGOR KANNÁRIO)

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  (CLT),  para  determinar  que,  nos
serviços de limpeza urbana,  o  empregador
disponibilize ao empregado local  adequado
para refeição. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,

passa a vigorar com o acréscimo da seguinte Seção:

“SEÇÃO XIII-A – Dos serviços de limpeza urbana

Art.  350-A.  Nos  serviços  de  limpeza  urbana,  o

empregador  deverá  disponibilizar  ao  empregado  local

adequado para  refeição,  observadas as  seguintes  condições

mínimas:

I – local arejado, protegido contra intempéries e com boas

condições de conservação, limpeza e higiene;

II  –  local  equipado com assentos  e  mesas,  bem como

eletrodomésticos  próprios  para  conservar  e  aquecer  os

alimentos  dos  trabalhadores  que  levem  suas  próprias

refeições;

III – instalações e materiais para lavagem e secagem das

mãos, vedado o uso de toalhas coletivas;

IV –  disponibilidade de água potável  para  consumo no

local;

V – instalações sanitárias adequadas no local ou em sua

proximidade.”
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Apresentamos  este  projeto  de  lei  com  a  finalidade  de

assegurar, aos empregados nos serviços de limpeza urbana, condições dignas

para a realização de suas refeições nos intervalos da jornada de trabalho.

Apesar  de  a  Norma  Regulamentadora  nº  24,  da  Secretaria

Especial  de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia,  estabelecer

condições de higiene e conforto para os locais de refeição dos trabalhadores, é

de  conhecimento  público  e  notório  que  inúmeros  profissionais  de  limpeza

urbana  realizam  suas  refeições  de  forma  precária.  Em  ambientes  como

calçadas, embaixo de árvores, muitas vezes almoçam alimentos frios, porque a

empresa não lhes fornece um local devidamente protegido e equipado. 

Incluir  a  matéria  na  CLT  reforçará  a  proteção  à  dignidade

desses profissionais. E a lei, que demanda aprovação pelas duas Casas do

Congresso  Nacional,  não  poderá  ser  alterada  por  ato  do  Poder  Executivo,

como pode ocorrer em relação às normas regulamentadoras. 

Ante o exposto, pedimos a todos os Parlamentares apoio para

a aprovação deste projeto, ressaltando nosso reconhecimento ao elevado valor

do  trabalho dos  profissionais  de  limpeza urbana,  trabalho  essencial  para  a

saúde e o bem-estar de toda a sociedade.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado IGOR KANNÁRIO

2021-65
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Dos Químicos 

(Vide Lei nº 2.800, de 18/6/1956) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 350. O químico que assumir a direção técnica ou cargo de químico de qualquer 

usina, fábrica, ou laboratório industrial ou de análise deverá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas 

e por escrito, comunicar essa ocorrência ao órgão fiscalizador, contraindo, desde essa data, a 

responsabilidade da parte técnica referente à sua profissão, assim como a responsabilidade 

técnica dos produtos manufaturados. 

§ 1º Firmando-se contrato entre o químico e o proprietário da usina, fábrica ou 

laboratório, será esse documento apresentado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para registro, 

ao órgão fiscalizador. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2800-18-junho-1956-360926-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 2º Comunicação idêntica à de que trata a primeira parte deste artigo fará o químico 

quando deixar a direção técnica ou o cargo de químico, em cujo exercício se encontrava, a fim 

de ressalvar a sua responsabilidade e fazer-se o cancelamento do contrato. Em caso de falência 

do estabelecimento, a comunicação será feita pela firma proprietária. 

 

Seção XIV 

Das Penalidades 

 

Art. 351. Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incorrerão na multa de 

cinqüenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de 

quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato 

à autoridade.  

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades as autoridades de 1ª 

instância incumbidas da fiscalização dos preceitos constantes do presente Capítulo. (Vide art. 

7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 1.066, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Aprova a nova redação da Norma 

Regulamentadora nº 24 - Condições de Higiene 

e Conforto nos Locais de Trabalho. 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 71 

do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, e os arts. 155 e 200 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

resolve: 

 

Art. 1º A Norma Regulamentadora nº 24 (NR-24) - Condições de Higiene e 

Conforto nos Locais de Trabalho, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214, de 08 de junho de 1978, 

passa a vigorar com a redação constante do Anexo desta Portaria. 

 

Art. 2º Determinar, conforme previsto na Portaria SIT nº 787, de 27 de novembro 

de 2018, que a Norma Regulamentadora nº 24 e seus Anexos serão interpretados conforme o 

disposto na tabela abaixo: 

 

Regulamento 

 

Tipificação 

 

NR-24 

 

NR Especial 

 

Anexo I 

 

Tipo 2 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6986-13-abril-1982-356719-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6986-13-abril-1982-356719-publicacaooriginal-1-pl.html
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Anexo II 

 

Tipo 2 

 

Anexo III 

 

Tipo 2 

 

Art. 3º Revogar a Portaria SSST nº 13, de 17 de setembro de 1993. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARINHO 

 

ANEXO 

 

NORMA REGULAMENTADORA Nº 24 -Condições de Higiene e Conforto nos Locais de 

Trabalho 

 

Sumário 

 

24.1 Objetivo e campo de aplicação 

 

24.2 Instalações sanitárias 

 

24.3 Componentes sanitários 

 

24.4 Vestiários 

 

24.5 Locais para refeições 

 

24.6 Cozinhas 

 

24.7 Alojamento 

 

24.8 Vestimenta de trabalho 

 

24.9 Disposições gerais 

 

Anexo I: 

Condições Sanitárias e de Conforto Aplicáveis a Trabalhadores em "Shopping 

Center" 

 

Anexo II: 

Condições Sanitárias e de Conforto Aplicáveis a Trabalhadores em Trabalho 

Externo de Prestação de Serviços 

 

Anexo III: 

Condições Sanitárias e de Conforto Aplicáveis a Trabalhadores em Transporte 

Público Rodoviário Coletivo Urbano de Passageiros em Atividade Externa 
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24.1 Objetivo e campo de aplicação 

 

24.1.1 Esta norma estabelece as condições mínimas de higiene e de conforto a 

serem observadas pelas organizações, devendo o dimensionamento de todas as instalações 

regulamentadas por esta NR ter como base o número de trabalhadores usuários do turno com 

maior contingente. 

 

24.1.1.1 Para efeitos desta NR, trabalhadores usuários, doravante denominados 

trabalhador, é o conjunto de todos os trabalhadores no estabelecimento que efetivamente 

utilizem de forma habitual as instalações regulamentadas nesta NR. 

 

24.2 Instalações sanitárias 

 

24.2.1 Todo estabelecimento deve ser dotado de instalação sanitária constituída por 

bacia sanitária sifonada, dotada de assento com tampo, e por lavatório. 

 

24.2.1.1 As instalações sanitárias masculinas devem ser dotadas de mictório, exceto 

quando essencialmente de uso individual, observando-se que: 

 

a) os estabelecimentos construídos até 23/092019 devem possuir mictórios 

dimensionados de acordo com o previsto na NR-24, com redação dada pela Portaria MTb nº 

3.214/1978. 

 

b) os estabelecimentos construídos a partir de 24/09/2019 devem possuir mictórios 

na proporção de uma unidade para cada 20 (vinte) trabalhadores ou fração, até 100 (cem) 

trabalhadores, e de uma unidade para cada 50 (cinquenta) trabalhadores ou fração, no que 

exceder. 

 

24.2.2 Deve ser atendida a proporção mínima de uma instalação sanitária para cada 

grupo de 20 (vinte) trabalhadores ou fração, separadas por sexo. 

 

24.2.2.1 Será exigido um lavatório para cada 10 (dez) trabalhadores nas atividades 

com exposição e manuseio de material infectante, substâncias tóxicas, irritantes, 

aerodispersóides ou que provoquem a deposição de poeiras, que impregnem a pele e roupas do 

trabalhador. 

 

24.2.2.2 Em estabelecimentos com funções comerciais, administrativas ou 

similares, com até 10 (dez) trabalhadores, poderá ser disponibilizada apenas uma instalação 

sanitária individual de uso comum entre os sexos desde que garantidas condições de 

privacidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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